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 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 35/2026

PROCESSO Nº​ 19.11.0016.0049032/2025-18

ID CIDADES Nº 2026.500M1300001.09.0017

 
Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO –
MPES, por meio da Comissão Permanente de Contratação e Licitações, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Portarias PGJ nº 103, 105, 108, de 25
de janeiro de 2024, 895, 897 e 899 de 29 de outubro de 2025, e demais legislações aplicáveis.
 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
 
UASG: 926629 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Recebimento das propostas:  A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances.
 
Fase de Lances: 10h às 16h – 19/05/2026
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 Prestação de serviços de Seguro Predial, tipo risco total, para cobertura das instalações
próprias e/ou locadas, utilizadas pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES,
conforme especificações e quantitativos constantes no  termo de referência, Anexo I do aviso
de despensa.
 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Compras.gov e as constantes no Termo de Referência, prevalecerão as últimas, inclusive para
fins de desclassificação da proposta.
 
1.3 Após a disputa, o  fornecedor vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada na
forma do modelo de proposta constante no Anexo III, indicando os valores unitários e
globais de cada item, bem como planilha do Anexo Único, em excel, sob pena de
desclassificação.
 
1.4 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor valor global por
lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
 
1.5  Não serão aceitos valores superiores aos de referência consignados no Aviso de
Dispensa, sob pena de desclassificação da proposta.
 
1.6 A contratação deverá ser lançada no sistema, conforme tabela constante a seguir:
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LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

R$

1

Prestação de serviços de Seguro Predial, tipo risco
total, para cobertura das instalações próprias e/ou

locadas, utilizadas pelo Ministério Público do
Estado do Espírito Santo – MPES, conforme

especificações e quantitativos constantes no termo
de referência.

unid 1 44.135,33

 
1.8 Os valores que compõem a proposta somente poderão conter 2 (duas) casas decimais.
 
1.9. É vedada a participação de empresas corretoras de seguros, de acordo com
o entendimento do TCU exposto no Informativo n.º 235, de 24 de março de 2015.
 
2. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 Não haverá exigência de garantia de contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei
14.133/2021, pelas razões constantes no Termo de Referência.
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
4.1. Conforme Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa.
 
5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
5.1. Não se aplica à natureza do objeto contratado.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
6.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
 
6.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando exigido no termo de referência;
 
6.3 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de
referência;
 
6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 
6.5 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24  (vinte e quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
 
6.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 



6.7 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles;
 
6.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
6.9 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;
 
6.10 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução da contratação;
 
6.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
6.12 Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;
 
6.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
 
6.14 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura
de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 24  (vinte e quatro)  horas  caso
haja qualquer alteração;
 
6.15 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em
suas ausências;
 
6.16 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24  (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual;
 
6.17 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
 
6.18 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na
contratação direta;
 
6.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
 
6.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
 
6.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
 
6.22 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE;
 



6.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
6.24 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
 
6.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
 
6.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
7.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de  Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo, disponível no endereço eletrônico
www.compras.gov.br.
 
a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização;
 
b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
7.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
 

7.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
 
7.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

 
7.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a  voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
7.2.3.1  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
 
7.2.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

 
7.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
 
7.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
 

7.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 
8. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
 
8.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
 
8.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do início da etapa de lances;
 

8.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
 
8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
 

8.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
 
8.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer os produtos ou executar os serviços nos seus termos.
 
8.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
 

8.7.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
8.7.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.
 
8.7.3Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
 
8.7.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
 
8.7.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
 
8.7.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 
9. FASE DE LANCES
 
9.1 A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
 
9.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro;
 
9.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
 

9.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta;
 

9.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
 
9.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
9.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.



 
9.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação;
 

9.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

 
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
10.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
 
10.2 O fornecedor deverá apresentar a proposta ajustada com preço unitário e total, bem
como planilha do Anexo Único em excel, sob pena de desclassificação.
 
10.3  Não  será  aceita  proposta  com  valores unitários acima do estimado pela
Administração, constante no Aviso de Dispensa.
 

10.3.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;
 
10.3.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
a melhor proposta, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração;

 
10.3.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação;
 
10.3.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório
do procedimento da dispensa eletrônica.

 
10.4  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
 
10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
 
10.6 O critério de julgamento será o melhor preço global por lote.
 
10.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
 

11.7.1 Apresentar preços unitários ou globais  acima dos valores estabelecidos como de
referência máxima, caso não aceite reduzi-los. 
 
11.7.2 Contiver vícios insanáveis;
 
11.7.3 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
 
11.7.4  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
 
10.7.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;



 
10.7.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 
10.8  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
 

10.8.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
 
10.8.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 
10.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
 
10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço;
 
10.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
 
10.12  Em caso de haver divergência entre o item selecionado no catálogo do
Compras.gov.br e as especificações contidas no Termo de Referência prevalecem as
especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação.
 
10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
10.14  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
 
10.15  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
11 HABILITAÇÃO
 
11.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA  e  ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de
lances.
 
11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) SICAF;
 



b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 
11.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
 
11.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
 
11.2.1.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
 
11.2.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor poderá ser reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
 
11.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
 

11.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
 
11.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
 

11.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
 
11.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
 
11.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
11.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta;
 

11.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.
 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
12. CONTRATAÇÃO
 
12.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
emitida Nota de empenho e ordem de fornecimento.
 
12.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
 

12.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
 
12.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
 
12.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei, bem como as regras contidas no contrato.

 
12.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  contados do primeiro dia útil
subsequente à publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133/2021.
 
12.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência da contratação.
 
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema
de Compras do Governo e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.
 
13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
 

13.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
 
13.2.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando- se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

 
13.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
 

13.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
 

13.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
 
13.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela



Administração ou de sua desconexão.
 
13.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
 
13.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
 
13.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
13.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
13.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
 
13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
13.11 Os documentos solicitados (proposta ajustada, documentos de habilitação ou
documentações complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 2h (duas
horas) após o pedido, salvo :
 

13.11.1 Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação
poderá conferir prazo maior visando prosseguir a análise em dia útil subsequente;
 
13.11.2 Se pela complexidade do objeto ou tamanho do lote houver necessidade conferir
prazo maior;

 
13.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
 
13.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
13.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
 
13.15.1 ANEXO I – Termo de Referência.
 
13.15.2 ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação;
 
13.15.3 ANEXO III - Modelo de Proposta
 
13.15.4 ANEXO IV - Minuta de Contrato
 
13.16 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na lei 14.133 de 2021, bem como
àquelas expressamente previstas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
 



Eduardo da Silva Krüger
Agente de Contratação CPCL

 
Elda Márcia Moraes Spedo

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 35/2026
 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

1 - OBJETO

1.1. Prestação de serviços de Seguro Predial, tipo risco total, para cobertura das instalações próprias e/ou
locadas, utilizadas pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste instrumento e seus anexos.

 

Divisão em lotes

1.2. Tendo em vista que o parcelamento do objeto acarretaria perda da economia de escala, a área técnica
sugere que seja realizada a contratação de uma única seguradora, pois o seguro dos bens imóveis
permanecerão sempre a cargo de um único contratado, resultando assim num maior nível de controle da
execução dos serviços por parte da Administração e concentrando a responsabilidade e a garantia dos
resultados numa única pessoa jurídica, o objeto será composto de lote único.

 

Definição dos quantitativos

1.3. Os quantitativos estabelecidos para a presente contratação foram baseados na observação da utilização
histórica nos últimos três exercícios contratuais.

 

A relação dos itens que compõem a contratação, suas quantidades e especificação segue o estabelecido na
tabela abaixo.

 

ANO CONTRATO EMPRESA PROCESSO GAMPES/SEI VALOR

2017 025/2017 Mapfre Seguros Gerais 2017.0012.1948-23 R$ 84.000,00



2018 028/2018 Travelers Seguros Brasil S/A2018.0007.3627-18 R$ 39.450,00

2019 047/2019 Sompo Seguros S/A 19.11.0016.0011574/2020-77 R$ 25.400,00

2025
Apólice 

030.5.01.000077
BVIX Seguradora S/A 19.11.0016.0004746/2024-24 R$ 24.897,00

 

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do primeiro dia útil subsequente à publicação
do extrato do contrato no Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - DIMPES,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Portaria PGJ nº 1.133, de 26 de dezembro de 2023.

 

2.2. O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, dentre outras atribuições, é responsável por assegurar
a ordem jurídica, a defesa dos direitos sociais e individuais, além da preservação dos interesses coletivos e do
patrimônio público.

 

2.3. A contratação de serviços de Seguro Predial permitirá atender a necessidade de proteger o patrimônio
público contra eventuais danos, garantindo a segurança financeira e a continuidade das operações, além de
cumprir requisitos legais e normativos que visam a responsabilidade na gestão dos recursos públicos

 

2.4. O não atendimento da necessidade poderá ocasionar a curto e longo prazo os seguintes prejuízos à
instituição:

 

A ausência de seguro em imóveis públicos pode acarretar prejuízos significativos para a administração
pública. Alguns dos principais impactos incluem:

Riscos de Danos e Perdas: Sem um seguro adequado, os imóveis públicos ficam vulneráveis a danos
causados por eventos imprevisíveis, como incêndios, enchentes, desastres naturais, entre outros.
Custos de Recuperação: Em caso de sinistro, a recuperação e reparo dos danos podem demandar
recursos consideráveis, afetando o orçamento público e prejudicando outras áreas prioritárias
Interrupção de Serviços: Danos significativos podem levar à interrupção de serviços públicos
essenciais, causando impactos na comunidade e comprometendo a eficiência administrativa.
Responsabilidade Legal: A falta de seguro pode resultar em responsabilização legal para a
administração pública, especialmente se o patrimônio público estiver envolvido em incidentes que
causem prejuízos a terceiros
Impossibilidade de Recuperação de Ativos: A falta de cobertura de seguro pode dificultar ou
impossibilitar a recuperação de ativos perdidos ou danificados, representando uma perda permanente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=802f05d526a10689JmltdHM9MTcyMzA3NTIwMCZpZ3VpZD0yYjA2Yzg1YS00YzU0LTY2NzMtMTc3OS1kYzhlNGRjMjY3NzQmaW5zaWQ9NTE5MA&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=2b06c85a-4c54-6673-1779-dc8e4dc26774&psq=Portaria+PGJ+n%c2%ba+1.133%2c+de+26+de+dezembro+de+2023+MPES&u=a1aHR0cHM6Ly9tcGVzLmxlZ2lzbGFjYW9jb21waWxhZGEuY29tLmJyL0FycXVpdm8vRG9jdW1lbnRzL2xlZ2lzbGFjYW8vaHRtbC9QT1JUQVIxMTMzMjAyMy5odG0&ntb=1


para a entidade pública

Assim, a contratação de seguros para imóveis públicos é uma medida preventiva que visa mitigar esses
riscos, garantindo a proteção do patrimônio e assegurando a continuidade das atividades governamentais.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DA
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, de seguro predial visa proteger efetivamente o patrimônio
público, minimizando os riscos associados a danos e perdas nos imóveis, proporcionando segurança
financeira e cumprindo requisitos legais.

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. A seguradora deverá possuir políticas e práticas que demonstrem um compromisso com a
sustentabilidade em todas as etapas do serviço, desde a seleção de fornecedores até a execução das atividades
de assistência técnica, priorizando soluções ambientalmente responsáveis e socialmente justas.
 

4.2. Requisitos relacionados a assistência técnica e garantia do serviço ou material:

4.2.1.1. Não se aplica à natureza do objeto contratado.

 

4.3. Requisitos Obrigacionais

 

4.3.1. Obrigações da Contratante

 

a) Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido, nos termos do Contrato;

 

b) Efetuar os pagamentos das notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA, conforme o prazo e as
condições estabelecidos no presente instrumento, prestando as informações e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pela mesma;

 

c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para entrega dos bens/materiais
ou execução dos serviços referentes ao objeto;

 

d) Rejeitar os bens/materiais ou serviços que não atendam aos requisitos constantes às especificações do
Termo de Referência, notificando a CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, sob pena de aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;



 

e) Emitir, por intermédio da Administração do MPES, pareceres sobre os atos relativos à execução do
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de
condições estabelecidas no Termo de Referência e à proposta de aplicação de sanções;

 

f) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o
caso.

 

4.4.1. Obrigações da Contratada

 

a) Zelar pelo sigilo das informações da CONTRATANTE, a que tenha acesso em decorrência da relação
contratual, observando as regras de segurança de informação desta Instituição;

 

b) Comunicar ao gestor do contrato da CONTRATANTE, por escrito e verbalmente, qualquer anormalidade
de caráter urgente, que venha a afetar o andamento dos trabalhos e prestar os devidos esclarecimentos que
lhes julgar necessários;

 

c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, dando ciência ao MPES,
respondendo integralmente por sua omissão.

 

d) Os empregados designados pela CONTRATADA devem prestar os serviços de acordo com as
especificações, cumprir as normas internas da CONTRATANTE e do serviço público, tratar com urbanidade
e polidez o público em geral, os membros e os servidores da unidade em que estiverem atuando;

 

e) Esclarecer prontamente à CONTRATANTE, as questões relativas aos trabalhos desenvolvidos, quando
solicitada e corrigir os serviços que vierem a apresentar alguma imperfeição;

 

f) Respeitar os horários pré-determinados para a execução de seus serviços e observar as normas internas e
recomendações da CONTRATANTE principalmente as referentes à Segurança do Trabalho - EPI’s,
prevenção contra incêndio, disciplina de pessoal, entrada e saída de materiais e/ou pessoas;

 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e decréscimos que se fizerem necessários ao
atendimento da necessidade do CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133/2021.

 

h) Atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações do MPES, relativas a irregularidades
praticadas por seus empregados, bem como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual, acatando
as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se a sua ampla fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;



 

i) Responder pelos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os
direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação específica do setor em que
atua, obrigando-se a prestar o serviço em conformidade com os padrões de qualidade e normas expedidas
para o setor;

 

j) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quanto da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo
de Referência, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e
econômica;

 

l) Responder por todos os ônus, encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, seguros, contribuições e
indenizações decorrentes da regular prestação dos serviços;

 

m) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o serviço
objeto contratado e arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do
Código Civil Brasileiro, abstendo-se de ceder, alienar, dar em garantia, transferir ou de gravar de ônus, no
todo ou em parte, créditos decorrentes deste contrato;

 

n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

 

o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
contratual;

 

p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

 



s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A vigência da apólice deverá ser de 12 (doze) meses, devendo sua emissão ocorrer no prazo máximo de
15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

 

5.1.1. Os serviços correspondem à proteção das instalações próprias e/ou locadas, utilizadas pelo Ministério
Público do Estado do Espírito Santo – MPES

 

5.1.1.1. Especificações Técnicas: A prestação de serviço de seguro predial fará previsão para as seguintes
coberturas:

- Incêndio, Queda de raios e Explosão (cobertura básica);

- Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado, Granizo, Queda de Aeronaves (ou quaisquer outros engenhos aéreos
ou espaciais), Impacto de veículos terrestres e Fumaça (Cobertura Acessória);

- Alagamento/Inundações/Enchentes (Cobertura Acessória);

- Danos elétricos (Cobertura Acessória);

- Responsabilidade civil (Cobertura Acessória);

- Quebra de vidros (Cobertura Acessória);

- Equipamentos eletrônicos (Cobertura Acessória);

- Tumultos, Greves e Lock-out (Cobertura Acessória);

- Pagamento de aluguel (Cobertura Especial);

- Recomposição de registros e documentos (Cobertura Acessória).

 

5.1.1.2. A contratada deverá emitir apólice individualizada para cada uma das unidades constantes do Anexo
Único deste Termo de Referência, observando integralmente os valores segurados e as particularidades
especificadas para cada imóvel.

5.1.1.2.1. Fica vedada a emissão de apólice única global, uma vez que a estrutura de custeio, os riscos
específicos e a gestão de sinistros exigem tratamento individualizado por unidade.

 

5.1.2.2. Cobertura contra incêndio, queda de raios e explosão

A cobertura contra incêndio abrange o fogo que se propaga de forma acidental e causa danos materiais ao
imóvel segurado. A cobertura contra queda de raios garante indenização por danos provocados por descargas
atmosféricas que atinjam diretamente o local segurado. A cobertura contra explosão abrange danos



decorrentes de arrebentação súbita e violenta causada pela liberação de gás ou pela expansão repentina de
corpo sólido, resultando na fragmentação do material envolvido.

 

5.1.2.3. Cobertura contra vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves, impacto de
veículos e fumaça

A cobertura de vendaval garante indenização por danos ocasionados por ventos com velocidade igual ou
superior a 15 m/s. A cobertura de furacão abrange ventos de intensidade extraordinária (aproximadamente
120 km/h). A cobertura de ciclone considera fenômenos naturais com ventos superiores a 200 km/h.
Inclui-se, ainda, cobertura contra tornados, eventos caracterizados por colunas rotativas de ar que se formam
entre a nuvem e o solo; contra granizo; contra impactos decorrentes de queda de aeronaves ou veículos; e
contra danos por fumaça gerados por mau funcionamento de aparelhos instalados no imóvel segurado ou por
incêndios ocorridos em áreas externas ao terreno onde se situa o imóvel.

 

5.1.2.4. Cobertura contra alagamento, inundações e enchentes

Abrange danos causados pela entrada de água proveniente de aguaceiros, trombas d’água ou chuvas intensas,
independentemente da existência de obstrução ou insuficiência de sistemas de drenagem pública. Inclui
transbordamentos de rios, canais naturais ou artificiais, bem como danos decorrentes da ruptura de
canalizações, reservatórios, adutoras e tubulações que não pertençam ao imóvel segurado.

 

5.1.2.5. Cobertura de danos elétricos

Abrange danos ocasionados por falhas, defeitos ou anomalias em aparelhos, equipamentos ou condutores
elétricos, com ou sem curto-circuito, que provoquem superaquecimento e eventual derretimento de materiais
de baixa fusão. Ainda que possam ocorrer chamas residuais no processo, tais eventos não se caracterizam
como incêndio, mas sim como dano elétrico.

 

5.1.2.6. Cobertura de responsabilidade civil

Considera as hipóteses em que o segurado venha a ser responsabilizado por danos corporais ou materiais
causados a terceiros, ocorridos nas dependências do órgão ou nos locais de prestação dos serviços. Inclui
responsabilidade civil profissional, abrangendo atos, erros ou omissões involuntárias no exercício das
funções administrativas.

 

5.1.2.7. Cobertura de quebra de vidros

Garante o ressarcimento de danos causados à vidraçaria integrante da edificação, decorrentes de atos
involuntários, imprudência de terceiros ou variações súbitas de temperatura.

 

5.1.2.8. Cobertura de equipamentos eletrônicos

Abrange danos súbitos e imprevistos a equipamentos eletrônicos e eletromecânicos, inclusive danos
mecânicos, quando decorrentes de causas externas acidentais. Inclui hardware de informática, sistemas de
comunicação, centrais telefônicas, scanners, plotters, sistemas no break, fotocopiadoras, televisores, painéis
de comando, inversores, entre outros equipamentos similares em uso ou armazenados nas dependências
seguradas.



 

5.1.2.9. Cobertura contra tumultos, greves e lockout

Engloba danos materiais ao imóvel decorrentes de atos predatórios, vandalismo ou saques ocorridos durante
tumultos, greves ou movimentos de lockout.

 

5.1.2.10. Cobertura para recomposição de registros e documentos

Garante o reembolso das despesas indispensáveis à recomposição de documentos e registros físicos
danificados em razão de sinistro coberto por incêndio, incluindo custos de mão de obra e serviços correlatos.

 

5.1.2.11. Cobertura para pagamento de aluguel

Garante reembolso dos valores de aluguel e despesas prediais enquanto o imóvel permanecer inabitável em
decorrência de sinistro coberto por incêndio ou explosão.

 

5.1.2.12. Parâmetros de cobertura e valores segurados

 

Os valores segurados por unidade constam do Anexo Único deste Termo de Referência, o qual integra este
documento para todos os fins.

As licitantes deverão elaborar suas propostas considerando obrigatoriamente os valores discriminados em
cada linha do Anexo, inclusive franquias específicas, limites de cobertura e particularidades estruturais de
cada imóvel.

Propostas que apresentarem valores segurados divergentes dos constantes do Anexo serão desclassificadas
por desconformidade com o objeto.

 

5.1.2.13. Obrigações complementares da contratada

Os serviços previstos no contrato não excluem outros de mesma natureza que se fizerem necessários à
adequada execução do objeto. A contratada deverá executá-los de forma imediata, como obrigação inerente à
prestação do serviço.

 

5.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

5.2.1. Para auxílio relativo a composição de custos e generalidades informa-se que as edificações/instalações
do MPES listadas no Anexo Único objeto deste Termo de Referência, contam com segurança armada
realizada por policias militares.

5.2.2. As unidades estão equipadas com sistemas de prevenção e combate a incêndio, assim como sistemas de
segurança.

 

A Sede da Procuradoria-Geral de Justiça e Complexo Administrativo dispõem de 110 (cento e dez) extintores
de incêndio, 22 (vinte e dois) hidrantes de parede, 02 (dois) sistema de proteção contra descargas



atmosféricas (SPDA) e pontos de saída de emergência com portas corta-fogo. O sistema de segurança inclui,
câmeras de vídeo monitoramento, um grupo motor gerador e segurança armada realizada por policias
militares 24 horas.

 

Na Unidade Avançada, possuí 37 (trinta e sete) extintores de incêndio, além de câmeras de vídeo
monitoramento.

 

5.2.3. O MPES por intermédio da Coordenação de Engenharia dispõe de contratos específicos tangentes a
manutenção predial, bem como outros referentes a serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos com empresas especializadas.

 

5.2.4. As atividades executadas na Unidade Avançada são de cunho administrativo e guarda de bens
patrimoniais, visto contar em seu espaço físico com Serviço de Almoxarifado/Materiais. As atividades
executadas na Sede da Procuradoria Geral de Justiça e Complexo Administrativo são de cunho administrativo
e jurídico. Os bens imóveis objeto desta contratação não são tombados pelo patrimônio histórico. A
construção dos imóveis não possui Isopainel ou Painel Sanduíche e os bens imóveis em questão não se
encontram em reforma ou desocupados.

 

5.2.5. Para auxílio e composição de custos e generalidades informa-se que as edificações/instalações do
MPES listadas a seguir, contam com segurança armada realizada por policias militares durante o horário de
expediente funcional e em alguns casos 24 (vinte e quatro) horas.

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL TURNO

Promotoria de Justiça de Anchieta 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Aracruz 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Afonso Cláudio 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Alegre 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Alfredo Chaves 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Apiacá 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Atílio Vivácqua 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Baixo Guandu 12:00 às 19:00h



Promotoria de Justiça de Bom Jesus do Norte 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Cachoeiro de Itapemirim 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Castelo 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Cariacica 24h

Promotoria de Justiça Cível de Vitória 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Colatina 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Conceição da Barra 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça Criminal de Vitória 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Fundão 12:00 às 19:00h

GAECO 24h

Promotoria de Justiça de Guaçuí 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Guarapari 24h

Promotoria de Justiça de Itapemirim 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Itarana 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Jaguaré 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Laranja da Terra 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Linhares 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Mantenópolis 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Marataízes 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Marechal Floriano 12:00 às 19:00h



Promotoria de Justiça de Mimoso do Sul 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Muqui 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Nova Venécia 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Rio Bananal 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de Santa Teresa 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de São Domingos do Norte 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de São José do Calçado 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça de São Mateus 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça Cível e Infância e Juventude de Serra 12:00 às 19:00h

Promotoria de Justiça Criminal de Serra 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Viana 08:00 às 20:00h

Promotoria de Justiça de Vila Velha 24h

Procuradoria-Geral de Justiça e Complexo Administrativo 24h

Unidade Avançada 24h

 

5.2.6 Todas as Unidades Administrativas do MPES contam com sistema de prevenção contra incêndio com
extintores, hidrantes.

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

 

Atribuições dos gestores e fiscais do contrato

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

6.4.1. Os gestores e fiscais de contratos deverão observar as atribuições previstas na legislação vigente e na
Norma de Gestão de Contratos do MPES.

 

Preposto da Contratada

6.5.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

 

6.5.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Do recebimento

7.1. Os serviços/materiais serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo ou, na
ausência destes, pelo gestor do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021).

 

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

 

7.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

 

7.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

 



7.2. O recebimento definitivo será formalizado após a confirmação da vigência das apólices e registro do
pagamento do prêmio.

 

7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e qualidade do
material ou pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

Da Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 

7.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7.6. Para fins de liquidação, o gestor deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 

7.09. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua



defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

 

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

 

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, nos termos estabelecidos pela
minuta de contrato.

 

Forma de pagamento

7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



 

Do reajuste

7.20. Para efeito de reajuste, será considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A),
divulgado pelo IBGE.

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

 

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.2. Habilitação jurídica

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

 

8.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira.



8.3.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”,
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

 

8.3.10. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

 

8.4. Qualificação Técnica

8.4.1.A contratada deverá apresentar comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste termo de referência, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

 

8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

 

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 06 (seis) meses na prestação dos serviços.

c) Apresentação de certidão/ato vigente que comprove que a licitante é seguradora autorizada e
supervisionada pela SUSEP para operar no ramo de seguros patrimoniais.

 

8.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

 

8.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

 

8.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratação será estimado com base na Portaria MPES nº 1.134 de 26 de dezembro de 2023.

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Registra-se que os recursos necessários para a contratação foram consignados no Plano Anual de
Contratações / Planejamento Orçamentário da Coordenação de Engenharia, para o ano de 2026 na UG –



MPES, Atividade: 2020, Natureza de despesa: 3.3.90.39.69 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
– Seguros em Geral.

 

11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Caso a CONTRATANTE, por meio de apuração em procedimento administrativo e resguardados os direitos
da ampla defesa e do contraditório, conclua ter havido cometimento de atrasos ou irregularidades na
execução contratual por parte da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades de multa moratória
conforme especificado abaixo, sem prejuízo das demais penalidades previstas em minuta de contrato ou na
legislação correlata.

 

11.1. Multa:

(1) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;

 

11.2. A aplicação de quaisquer penalidades não exime a CONTRATADA da obrigação de efetuar, sempre que
possível, as correções necessárias na prestação dos serviços.

 

12 - MATRIZ DE RESPONSÁVEIS:

 

Responsáveis Nome MatrículaART/RRT

Elaboração da Justificativa Kerley Merlo
Sibien 7000138 -

Elaboração da Especificação Kerley Merlo
Sibien 7000138 -

Elaboração do Quantitativo Kerley Merlo
Sibien 7000138 -

Elaboração Termo de Referência - Projeto Básico Kerley Merlo
Sibien 7000138 -

Elaboração do Projeto Executivo     -

Responsável Técnico Execucão (ART/RRT)      

Engenheiro/Arquiteto Responsável pelo  Projeto
Básico/Executivo      



 

 

Vitória-ES, 22 de abril de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kerley Merlo Sibien, Assessor(a) Técnico(a), em
22/04/2026, às 16:37, conforme art. 4º, da Portaria PGJ nº 92/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2421390 e o código CRC 092A44B7.
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ANEXO II
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 
 

1 DA HABILITAÇÃO
 
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF  serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, conforme estabelece o Aviso de Dispensa e
estar  com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham
validade. Os documentos enviados estarão sujeitos à consulta quanto à veracidade, a critério
exclusivo da CPCL/MPES.
 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
 
1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
 
1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
 
1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
 
1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 
1.1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de _______ (preencher - especificar a
atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ________ (preencher - especificar o
órgão competente) nos termos do art. __ da ______ (preencher Lei/Decreto) n° ___/____
(preencher).
 
1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
 
1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
 
1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
 
1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.
 
1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado
do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado).
 
1.2.7 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
 
1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
 
1.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
1.2.10 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige
comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


da contratação, observadas as seguintes regras:
 
1.2.10.1 A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.
 
1.2.10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
 
1.2.10.3 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública,
ser prorrogado por igual período.
 
1.2.10.4 Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário,
respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado
de prova do protocolo do pedido de certidão.
 
1.2.10.5   Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias,
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a
certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista.
 
1.2.10.6 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública,
ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão.
 
1.2.10.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar,
observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.
 
1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples;
 
1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial competente,
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do
procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara;
 
1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
1.4.1.A contratada deverá apresentar comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste termo de referência, ou
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
 
1.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
 
a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 06 (seis) meses na prestação dos
serviços.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


b) Apresentação de certidão/ato vigente que comprove que a licitante é seguradora autorizada e
supervisionada pela SUSEP para operar no ramo de seguros patrimoniais.
 
1.4.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
 
1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
 
1.4.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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ANEXO III

 
MODELO DE PROPOSTA

 
Ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

 
Apresento a proposta de preço conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso
de Dispensa Eletrônica 35/2026 e seus anexos.
 

LOTE ÚNICO
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
VALOR
TOTAL

(R$)

1

Prestação de serviços de Seguro Predial, tipo risco total, para cobertura
das instalações próprias e/ou locadas, utilizadas pelo Ministério Público

do Estado do Espírito Santo – MPES, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste instrumento e seus anexos.

1  

obs: Encaminhar juntamente com a proposta a planilha, em excel, do Anexo Único do
Termo de Referência.
 
Valor global da proposta :___________ (                                      ).
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
apresentação da proposta no sistema.
 
O prazo de entrega e demais exigências, será de acordo com o estipulado no Anexo I –
Termo de Referência.
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso da
Dispensa e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades
especificadas no Termo de Referência.
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
 



Diante disso, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento,
fornecemos os seguintes dados:
 
Dados da Empresa
Razão Social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Tel.:
E-mail:  e-mail para recebimento da Ordem de Fornecimento:  (importante, pois é através
dele que será enviada a ordem de fornecimento quando da contratação do objeto).
Banco:
Agência:
Conta:
 
___________, ____ de ____________ de ____.
 
Assinatura representante legal da empresa

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 35/2026
 

ANEXO IV
 

MINUTA DE CONTRATO
 
Processo n.º xxxx.xxxx.xxxx-xx
Dispensa Eletrônica n.º       /20XX
ID TCES nº
Contrato MP n.º      /20XX
 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA)
 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, doravante
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.304.470/0001-74, com sede na
Rua Procurador Antônio Benedicto Amâncio Pereira, 121, Santa Helena, CEP 29055-036,
Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, neste ato representado pela Subprocuradora-Geral
de Justiça Administrativa,  (Nome da SPGA), portador  da CI n.º(Nº - órgão expedidor –
Estado), inscrito  no CPF sob nº. xxx.xxx.xxx-xx, e  (razão social da empresa),  doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º_xx.xxx.xxx/xxxx-xx, localizada à
(endereço completo da CONTRATADA) neste ato representado por (Nome do Representante
qualificado para assinar), portador da carteira de identidade  (Nº - órgão expedidor – Estado),
inscrito no CPF sob o n.º xxx.xxx.xxx-xx , (qualificação e endereço do representante), ajustam
o presente  CONTRATO,  nos termos das Lei Federal n.º 14.133/2021, demais normas
pertinentes, e de acordo com o termo de Processo n.º  xxxx.xxxx.xxxx-xx, parte integrante
deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas
seguintes.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Seguro Predial, tipo risco
total, para cobertura das instalações próprias e/ou locadas, utilizadas pelo Ministério Público



do Estado do Espírito Santo – MPES, conforme especificações, condições e quantitativos
constantes no Anexo Único deste instrumento contratual e Anexo I do Aviso  de
Dispensa Eletrônica n.º ____/20XX.
 
1.2. Este Contrato guarda conformidade com o Aviso de Dispensa Eletrônica n.º___/20XX,
vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA e demais documentos do Processo n.º
xxxx.xxxx.xxxx-xx, que, independentemente de transcrição, integram este instrumento.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil
subsequente à publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo - DIMPES, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133/2021.
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a contratada.
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
 
2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
 
3. CLAUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo ao Aviso de Dispensa.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
 



5.1.  O valor estimado a ser pago à CONTRATADA, no presente contrato é de (R$ valor
estimado do contrato), de acordo com a proposta comercial apresentada.
 
5.2. Sendo, o valor TOTAL do contrato, correspondente ao período de 12 meses, de (R$ valor
total), de acordo com a proposta comercial apresentada.
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 
5.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
do orçamento estimado.
 
6.2. O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das
variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento
estimado de acordo com o §3º, artigo 92 da Lei 14.133/2021.
 
6.3. O reajuste do preço levará em consideração o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro
índice que vier a substituí-lo. 
 
6.4. Compete à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste
a ser aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e
memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.
 
6.5. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 136 da
Lei Federal n.º 14.133/2021, dispensada a análise prévia pela Assessoria Administrativa.
 
6.6. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no
equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou
para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
 
6.7. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de
revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
 
6.8. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da
proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.
 
6.9. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos,
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte
interessada.



 
6.10. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
 
6.11. Não será concedida a revisão quando:
 
6.11.1. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
 
6.11.2. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação
da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;
 
6.11.3. Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos
atribuídos à parte interessada;
 
6.11.4. A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;
 
6.11.5. Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a
hipótese de superveniente determinação legal.
 
6.12. A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela
Assessoria Administrativa.
 
6.13. O contratante decidirá sobre o pedido restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro em até 90 (noventa) dias, contado da data do fornecimento, pela contratada, da
documentação comprobatória da variação dos custos. (art. 92, XI) 
 
6.14. As revisões e o reajuste que a contratada fizer jus mas que não forem requeridas
formalmente durante a vigência deste contrato serão consideradas renunciadas com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, do Edital.
 
7.2. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes
termos:
 

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



 
8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão no
seguinte enquadramento orçamentário: 
Atividade: 03.122.0048.2020 –  Administração da Unidade.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.69 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Seguros
em Geral.
Plano Orçamentário: 001703 – Manutenção de Bens Imóveis.
Item Patrimonial: Despesas Antecipadas – Prêmios de Seguros a apropriar
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
9.1. Compete à CONTRATADA:
 
9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de
Dispensa, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.
 
9.1.2. Executar/entregar o objeto do contrato conforme especificações, prazos e condições,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência, Anexo I do
Aviso de Dispensa.
 
9.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme
dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei n. º 14.133/2021 e alterações;
 
9.1.4. Não disponibilizar empregados, em funções de chefia, que incidam nas vedações dos
artigos 1º e 2º da Resolução n.º 177, de 05 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público.
 
9.1.5. Indicar, no início da execução contratual, preposto, aceito pela administração, no local
da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato nos termos do artigo 118 da Lei
14.133/2021 e suas alterações;
 
a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
 
9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor/fiscal do contrato ou autoridade
superior;
 
9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais ou serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
9.1.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;
 
9.1.9. Observar as demais disposições presentes no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de
Dispensa.
 
9.2. Compete ao CONTRATANTE:
 
9.2.1. Receber e atestar o material ou serviço efetivamente fornecido, de acordo com o
estabelecido no Termo de Referência e cláusulas deste contrato;
 



9.2.2. Recusar o material ou serviço que for entregue em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pela contratada;
 
9.2.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
 
9.2.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.2.5. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
 
9.2.6. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
 
9.2.7. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto do Contrato;
 
9.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
contratada;
 
9.2.9. Designar comissão na hipótese da alínea a, inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos produtos/serviços adquiridos;
 
9.2.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada.
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
 



10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
10.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZOS E
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
11.1. As especificações, prazos, quantitativos e condições de execução do objeto pela
CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
 
i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133, de
2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
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(1) Multa moratória na forma e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
 
12.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE
FISCAL OU TRABALHISTA
 
13.1. Constatado que a CONTRATADA não se encontra em situação de regularidade fiscal ou
trabalhista, a mesma será notificada para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de
sanções.
 
13.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a
defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento
de aplicação de sanções.
 
13.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, poderá ser
 imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.
 
13.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou
não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção
antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
14.1. O contrato poderá ainda ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
 
14.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL
 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
 



16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta
por cento).
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO
 
17.1. A execução do Contrato será acompanhada por Gestor, e havendo necessidade por um ou
mais fiscais, nomeados pelo Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, que serão responsáveis por esse acompanhamento, nos termos do artigo 117, da
Lei n. º 14.133/2021, e deverão atestar a entrega dos produtos ou serviços contratados.
 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a
Lei nº 14.133/2021.
 
18. CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES
 
18.1. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza civil,
criminal, trabalhista, etc., decorrente da execução do objeto deste contrato.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS RECURSOS
 
19.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos
termos dos artigos 165 a 168, da Lei n. º 14.133/2021 e alterações posteriores.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1. À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou
andamento dos trabalhos objeto deste contrato, divulgá-los através da imprensa escrita e falada
ou por meio de qualquer divulgação pública, salvo por autorização expressa do
CONTRATANTE.
 
21.2. Fazem parte integrante e inseparável deste contrato e obrigam a CONTRATADA, em
todos os seus termos, a proposta apresentada, aplicando-se as normas da Lei n. º 14.133, de 01
de abril de 2021 e suas alterações.
 
21.3. O CONTRATANTE poderá exigir e a CONTRATADA se compromete a fornecer a
qualquer tempo, as composições de custos dos preços unitários propostos onde fiquem
evidenciados os seus componentes, tais como: incidência de mão-de-obra, incidência e
composição dos encargos sociais e previdenciários, incidência dos custos materiais, etc.
 
21.4. As relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE serão por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser confirmados no prazo de



até 5 (cinco) dias úteis.
 
21.5. Não constitui novação nem implica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer
tolerância por uma das Partes quanto à infração pela outra Parte de cláusulas ou condições
previstas neste Contrato, Termos Aditivos e Solicitações.
 
21.6. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
 
22.1. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente.
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